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MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

ESTADO DE MATO GROSSO



LEI MUNICIPAL Nº 1.354 de 14 de Julho de 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR IMÓVEL PÚBLICO, POR IMÓVEL PARTICULAR DE PROPRIEDADE DE ZEFERINO CORREA LIBER, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a PERMUTA de um Lote Urbano Público do Município por um Lote Urbano Particular de propriedade de ZEFERINO CORREA LIBER, portador da Carteira de Identidade RG nº 711813-SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 025.792.869-34, casado com CINIRA MARIA LIBER, portadora da Carteira de Identidade RG nº 623.245-SSP/MT, inscrita no CPF sob o nº 652.265.421-00, ambos brasileiros, lavradores, residentes e domiciliados na Fazenda Caju, em Diamantino/MT.

Parágrafo Único.- Os imóveis a serem permutados seguem abaixo descriminados:

I.- IMÓVEL DO MUNICÍPIO: Lote de terreno urbano sob nº 13, da Quadra 02, do Loteamento "São Cristóvão", com área de 4.000,00m², matriculado sob o nº 38.663 no RGI local, com os seguintes limites e confrontações:

· AO NORTE: com 40 metros limitando com o Loteamento Ribanceira;

· AO SUL: com 40 metros limitando com a Av. Dom Agostinho Kirsth;

· AO LESTE: com 100 metros limitando com o Lote 12;

· AO OESTE: com 100 metros limitando com Lote 14.

II.- IMÓVEL DO PARTICULAR: Lote de terreno urbano, situado na Av. Marginal da Rodovia MT-240, Novo Diamantino, com área de 6.119,95m², integrante da área maior matriculada sob o nº 42.174 no RGI local, com os seguintes limites e confrontações:

· AO NORTE: com 71,50 metros limitando com a Av. Marginal da Rodovia MT-240;

· AO SUL: com 72 metros limitando com área remanescente de Zeferino Correa Liber;

· AO LESTE: com 84,50 metros limitando com a Rua Belo Horizonte;

· AO OESTE: com 85 metros limitando com área remanescente de Zeferino Correa Liber.

§1º.- O Município receberá o imóvel particular para fins da construção do novo prédio da ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE ALMEIDA.

§2º.- Os imóveis, objeto da permuta, deverão estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus judicial ou extrajudicial. 

§3º.- Caberá ao particular, ZEFERINO CORREA LIBER, às suas expensas, desmembrar a área a ser permutada da área maior matriculada sob o nº 42.174 no RGI local. 

§4º.- O desmembramento aludido no §3º, é condição para aperfeiçoamento da permuta, na medida em que, enquanto ele não ocorrer, a respectiva Escritura Pública não poderá ser lavrada.

§5º.- A diferença entre o valor da avaliação dos imóveis, não resultará em qualquer direito ou benefício aos permutantes.

Art. 3º - As despesas com a escritura pública da presente permuta, e demais despesas com os registros ficarão por conta e responsabilidade de cada uma das partes permutantes, no que lhes couber.

Art. 4º - Considerando que o imóvel público encontra-se afetado como "Equipamento Comunitário", fica efetivada à correspondente desafetação, deixando de compor a categoria de bens públicos de uso especial e passando a dos bens públicos dominicais.

Parágrafo único.- Em consequência da desafetação definida no caput, o Município providenciará a baixa da Av. 2/38.663 junto ao RGI local.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.

Diamantino/MT, 14 de Julho de 2020.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
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